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ASSUNTO: Processo

Administativo Dispensa de

Licitação.

Nr 9001212024t
MINISTÉRIO DA DETESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMAI\DO DE T'RONTEIRÁ ACRE/4' BIS
(4' Comp!trhlr dc FÍontcirt/ l95O

( BATALHÃO PúCIDO DE CASTRO)

ANO:2024: SALC

rNrEREssÁDo COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE

SELVA.

AS§UNTO DISPENSADE LICITAÇÃo m gootztzoze.

ANEXOS OBS: AQLJISIÇÃo DE II"IPRESSoRÁS PARA o NPoR.
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MIMSTÉRIO DADETESA
EXÉRCrIO BRASILEIRO

C MA- 12' RM. 17' BDAINF SL
COMANDO DE FRONTEIRAACRE/4" BIS

(4' COMPANHIÂ DE FRONTEIRA)
BATALHÃO PL(CDO DE CASTRO

TERMO DEABERTI'RA

Processo n'65321.004777 D024-21 - DISP ELETRÔMCA- 9OO,2â024-SÁJ'C

DISPENSADE LICITAÇÃO

OBJETO: Sewiços de impressora multifuncional.

Quartel em Rio Branco-AC, 22 de maio de 2024.

Nos termos do disposto no Art. 38 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, autuo,

nestâ data, o Processo Administrativo t"65323.004777 n024-21, referente a despesa com a

Contrâtação prevenriva - SERVIÇO DE AQUISIÇÃO DE IMPRESOORA PARA O NPOR,

requisitaáo mediante DFD N. 2712024, de 09 de maio de 2024, este OD exarou despacho

deàrminando a abertura do processo respectivo e informando que a despesa resultante seÉ

custeada com ÍecuÍsos furanceiros do EV 30006 ESr I PTRES 232082 FONTE

100000«n0 ND 449052 SB UGR 160s03 PI CTENMILOUTR

PÂMELAPARCIANELLO
Chefe da

SAIITOS -2o Ten
alc
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urxrsrÉruo pe DEFESA
ExÉRcrro BRASILEIRo

CMA - l2' RM - lTrBdaInfSl
COMANIrc DE FRONTEIRAACRE/# BIS

(4: Clo Fron/195ó)
BATALI{ÃO PLÁCIDO DE CASTRO

JUSTIFICATIVA PARAA CONTRATAÇÃO E PARA DISPENSA ELETRÔI{ICA
DELICITAÇAO

A presente Dispensa Eletrônica de Licitaçlo n' 90012D024 refere-se a

conhatação de Aquisição de contratação de serviço de manutenção.

Conforme a DFD N' 2712024,09 de maio de2024.
De acordo com o AÍ. 75, Inc. II, da Lei 14.133, de I de abril de 2021, temos

o que segue in verbis:

AÍ1. 75. É dispensável a licitação:
IX - Para a aquisiçdo, por pessoa jurídica de direito ptiblico interno' de bens

profuzidos oa serviços prestados por órgilo ou entidade qte enlreguem a
ddminisnoçtlo ptiblico rye lenham cido criados para esse fin especifrco,

desde qae o preço contralado seia comPatível com o praticodo no mercado;

Conforme o caput do art. 37 dacFl88, temos o que seglre in verbis

Art. 37 A adminisnzção pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da

Uniâo, dos Estados, do Distrito Federal e dos MunicÍpios obedeceÉ aos

princÍpios de legatidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e

eficiência" e, também, ao seguinte:

O Princípio da legalidade é o mais importante instrumento constitucional

de pmteção indiüdual no Estado Democrático de Direito, com origem no fim do século

XVIII e cujo signiÍicado político se traduz no pamdoxo entre regralexceção que

instaura- Diz respeito à obediência às leis. Por meio dele, ninguém será obrigado a fazer

ou deixar de fazer alguma coisa" senão em virtude de lei.

O inciso II do art. 5' da Constituição, visa, firndamentalmente combater o
poder arbitrrírio do Estado, ali esta expressa o. princípio da legalidade, que é base

hrndamental do Estado democnítico de Direito. É imposto que somente a lei pode criar

obrigações para o indivíduo, uma vez que, ela é expressão legítima da nação.

No entanto, pode-se afirmar que o sistema jurídico Brasileiro nâo prevê o

controle da legitimidade das normas, mas tão somente o da legalidade.

A principal diferença do princípio da legalidade para os particulares e para a

administração públic4 está no fato de que aqueles podem fazer tudo que a lei não

proíba, já a administração pública só pode fazer o que a lei determine ou autorize. Desta

forma, para que a administração possa atuar não basta a inexistência de proibição legal,
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é íécessária a existência de determinação ou autorização da atuação admi

lei.

O princípio da legalidade administativa tem, portânto, para o admini
público, um conteúdo muito mais restritivo do que a legalidade geral aplicável à

conduÍa dos particulares. Já para o administrado o princípio da legalidade r€presenta

uma garantia constitucional, isso porque lhe a.ssegura que a atuação da adminisEação

esará limitada ao que dispuser a lei.

' 
Por força do disposto no Art. 37, inciso )O(, da constituição Federal, em

regra as contratações da Administação Pública sÍÍo precedidas de licitação, na forma da

Lei 8.666193. Mas, em certos casos o procedimento licitatório é dispensado (Arts 17, §
4o,24.1a§N,e25).

Portanto, por força do disposto no o Art. 75, Inc. II, da Lei 14.133, de I de

abril de 2021, adotar-se-á a Dispensa Eletrônica de Licitação para a contrataç:to da

empÍes4 VIAIIA PROMOÇÃO E VENDAS , inscrita no CNPJ n" 33.662.E23l0001-

31.

Rio Branco - AC ,22 de muo de 2024.

JT.rLIO JA S DACRUZ-MAJ
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron ACl4' BIS



MINISTÉRIO DADEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

i.- : coúuvoo DE FRoNTEIRAACRE/4. BATALTTÃo DE TNFANTARTA DE sELvA
j-,'i ,. :', ' (4' Companhia de Fronteirr/1956)

@atalhâo Plácido de Castro)

DECLARACÃO

I)eclaro, para Íins de atendimento à lei de Responsabilidade Fiscal, que a aquisiçâo em tela
não importa criaçõo, expansÃo ou aperfeiçoamento de ação govemamental que âcarrete au-
mcnúo de despesa, bem como sometrte seú realizada a despesa mediante disponibilidade de
receita destinada a aúender despesas com a contratação de Aquisição de conúrataçío de ser-
viço de manutenção corretiva.

Rio Branco - AC , 22 de maio de 2024 .

JIJLIO JA DACRUZ-MAJ
Ordenador de Despesas do Cmdo Fron ACl 4o BIS
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F.L,rP: (,5323.00477 7 12024 -21 ASSl,hlTO: DFD N

NPOPJ4" BIS, 09 M

MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE
4" BÂTALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

(4' Compânhia de Fronteira/I 95ó)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

Crndo Fron A.C/4'BIS
I\TER-ESSaDO: NPOR

âSSI-INTO: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORÀS PARA O NPOR

.{I§EXí]IS: NOTA DE CRÉDITO 2í,24NCOOO61O;

REI-.q.TúRIo DE pqserrrsA DE pR-EÇOS; e
TEiUvlO OE REFERENCIA SIMPLIFICADO.

V't ,-^ ,.t:ía"faa.,
ç

t\ Qt <t4To'ato
n DaD f Eufttttiit

Preenchimento a cargo da SALC
uG(x)1ó0002( )1ó?002
2024NE
VALOR: R$
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRo

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE
4" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA

(4' Companhia de Fronteirâ/l 95ó)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

DFD 1\1" 27l 2024
llIlP: 65323.0047 7 7 12024-21

l. I Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min N" 305, de 24 Mai 95 - Instruções Cerais para realização

de Licitações no Cornando do Exército (lG l2-02) solicito providências junto ao Ordenador de Despesas, no sentido

de aprovar a requisição do material/serviço.

I .2. A requisição está alinhada com Objetivo Estratégico Organizacional OE 05, Meta 5.2.1. Aprimorar

a gestão de recursos no Cmdo Fron AC/ 4' BIS, Ação 5.2.1.2 do Plano de Gestão do Cmdo Fron ACi4. BIS

(202112023), no que diz respeito à provisão, manutenção e reversão dos meios e serviços necessários à execução das

diversas funções.

1.3 Deste modo, solicito que seja autorizada a aquisição do material/serviços, conforme os quantitativos

especificados abaixo:

Valor Unit
Estimado

Valor Total
Estimado do

Item

Setor/Seçáo Requisitante: NPOR / 40 BIS
Destino do materiel: NPOR

Data: 09105/24

Res onsável ela demanda: Ca EDUARDO GARCIA BRAGA DOS REIS Identidade: 02026E77 7 -8
E-mail: eduardoreis8T9 I I @gmail.com RITEX: / Telefone: (03 5)

991 59-53 l 6

( ) Pregão de UG Não Participante (Carona)

( ) lnexigibilidade de licitagão

(X ) Dispensa de licitação

( ) Contrato no

( ) Estimativo( ) Global

Modelidade de Licitação:

Tipo de empenho:

( X ) Ordinário

( ) Pregão do 4" BIS 05/2023

( ) Pregão de UG Participaate

1. Justilicativa
de Gestão da O

da necessidade dâ contratação da solução, considerando o planejamento Estratégico @lano
M)

Ord Qtd
Total

Especifi cação do Objeto/Serviço Und

t,.ti.
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FT,WE,
Und Qtd

Total
Valor Unit
EstimadoOrd EspeciÍicação do Objeto/Serviço

\"o"q,l
IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TIPO
IMPRESSÃO: LASER, RESOLUÇÃO
IMPRESSÀO: IIOOXL}OO DPI, TENSÃO
ALIMENTAÇÃO: 127Y, VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 31 PPM,
VELOCIDADE IMPRESSÃO COLORIDA:
31 PPM, CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS: COLORIDA, DUPLEX
AUTOMÁTICO, CONECTIVIDADE:
INTERFACE USB E ETHERNET 1O/1OO

BASE TX, TIPO PAPEL: 44, CARTA,
OFÍCIO, CAPACIDADE MEMÓRIA2 GB.

1 UN 1 R§ 1.600,57

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA R$ 1.600,57

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

O referido material/serviço necessita ser adquirido.

Rio Branco - AC, 09 ar de 2024

Rio Branco, AC, de maio de 2024

EDUARDO GARCIA BRAGA DOS REIS _ Cap
INStr Ch NPOR

R$ 1.600,57

DESPACHO DO CONFORMÀDOR

Documentação sem alteração.

Rio Branco - AC, 09 de maio de 2024.t
I

FREDERICO PIMENTE S DE ALMEIDA - Cap
,À9.rúrrra",

LUCIANE OUbINVNIHO PEREIRÂ - 2O TEII
Conformadora do Cmdo Fron AC/4o BIS

3. Creditos Orçamentários:
3.1 Nota de Movimentação de Crédito: 2024NC000610 UGR 160002 - 4' Batalhão de Infantaria de Selva, de 07
MAR 2024.
3.2 Valor estimado dâ contratação: R$ 1.600,57 (um mil e seiscentos reais e cinquenta e sete centavos).
3.3 Valor estimado custeio: R$ I .600,57 (um mil e seiscentos reais e cinquenta e sete centavos).
3.4 Valqr estimado investimenúo: Não se aplica
3.5 Plano Interno (Pf): Cf ENMILOUTR
3.6 Plano de Trabalho Resumido (PTRES): 232082
4. Indicação {o(s) integrante(s) da equipe de planejamento
Fiscal Técnico, titular e substituto:

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Equipe de Planejamento, titular e substituto:

Titular -Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocâso

Integrânte Setorial, titular e substituto - Não é o caso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Gestor do Contrato, titular e substituto:

Titular - Não e o caso

Substituto-Nãoéocaso

Fiscal Administrati do Cmdo Fron AC/4o BIS



DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Autorizo o inicio dos procedimentos licitatórios e determino a abertuÍa do processo coÍrespon
O Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) adote as providências cabíveis

legislação.

Rio Branco - A de 2024

úr,ro.nc DA CRUZ - Maj
Ordenador de D sas do Cmdo Fron AC/4' BIS
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXERCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE/4" BIS
(4' Companhia de Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

RELATÓRIo DE PESoUISA DE PRECOS

O presente relatório é resultado da pesquisa de preços abaixo discriminada em cumprimento aos
dispositivos legais, em conformidade com a Instrução Normativa n' 73l2O2O - SEGES/ME.

1. OBJETOS: Aquisição de Impressoras para o NPOR

2. IDENTIFICAÇÃO DO AGENTE RESPONSÁVEL PELA COTAÇÂO: A PTCSENIC PESqUiSA dC

preço foi realizada pelo I 
o Ten Moisés.

3. PERÍODO DE REALIZAÇÁO: 2l asR 202+

4. METODOLOGIA APLICADA: o valor de referência foi aferido por meio de
(X )Média ( ) Mediana ( ) MenorPreço ( ) Outra:
Os preços giram em tomo de uma mesma faixa.

5. FONTES DE PESQUISA

Foi realizada a pesqúsa de preços utilizaado os seguintes parrâmetros, observado o art. 5" da IN
73i2020 - SEGESTME:

(X) I - Painel de Preços

Acompanhamento da Gestão (§l G)

Item I

hr inelde recos

http://paineldeprecos
pl ane i anrento

amento or,. br ; Sistema de

2310412024

às l8:48 R$ 1.623.70

Objeto
Fomecedor

§ome e CNPJ)

Local de pesquisa
(Endereço
Completo)

Data.hora
de

acesso

Preço Unit+
Valor Frete

em R$

CROMA
EQUIPAMENTOS
SERVIÇOS LTDA
I r 8s56920001 76

E
R$ 1.456,00

EASYTECH
TECNOLOGIA
COMERCIO
SERVIÇOS LTDA
05462543000144

E

IMPRESSORA
MULTIFUNCIONAL,
TIPO IMPRESSÃO:
LASER, RESOLUÇÃO
IMPRESSÀO:
1200x1200 DPI,
TENSÃO
ALIMENTAÇÃO:
127V, VELOCIDADE
DE IMPRESSÃO
PRETO E BRANCO:
31 PPM,
VELOCIDADE
IMPRESSÃO

M.A. DISTRIBUIDORA
COMERCIO E SERVIÇO
LTDA - 37',725824000139

-#t

Êov.br

R$ 1.722,00
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COLORIDA: 3l PPM,
CARACTERÍSTICAS
ADICIONAIS:
COLORIDA, DUPLEX
AUTOMÁTICO,
CONECTIVIDADE:
INTERFACE USB E
ETHERNET 1O/1OO

BASE TX, TIPO
PAPEL: A4, CARTA,
OFÍCIO,
CAPACIDADE
MEMORIA2 GB.

( ) II - aquisições e contratações similares de outros entes públicos, firmadas no peíodo de até

I (um) ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;

( ) III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de sítios eletrônicos especializados

ou de domínio amplo, desde que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no intervalo
de até 6 (seis) meses de antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório, contendo
a data e hora de acesso;

( ) IV - pesquisa direta com fomecedores, mediante solicitação formal de cotação, desde que

os orçamentos considerados estejaÍn compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do instrumento convocatório.

6. ANÁLrSE DA PESQUTSA

Após aaálise detalhada dos preços obtidos, chegou-se ao:

Itern I

7. VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 1.600,57 (um mil e seiscentos reais e cinquenta e sete centavos).

8. ANEXOS: A documentação comprobatória conrendo 3 (hês) folhas que compõem a pesquisa de
preços. segue anexa a este relatório.

Rio Branco, AC, 09 de aio de 2024

LUIS CARLOS MOIS A DE OLIVEIRA - IO TEN
Agentê res el pela cotação

EDUARDO GARCIA BRAGA DOS REIS - Cap
Instr Ch NPOR

PREÇO DE REFERÊNCIA UMTÁRIO R$ f.600,57 (um mil e seiscentos reais e cinquenta e
sete centâYos)

QUANTIDADE NECESSÁRIA I unidade

PREÇO DE REFERÊNCIA TOTAL RS 1.600,57 (um mil e seiscentos reais e cinquenta e
sete centâvos)

oo
E
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RESUTTN)O 4

DA.DOS DA COMPBA

Idendncação da Compft'! 000o3n022
Ntúmerc do IteE: 00043

Objeto da Conprar pregão Eletrônico - Objeto a eventual aquisição do bens de informática e peças de reposição para as

manutenções pràventivas e corretivas do parque computacional, üsando atender o Serviço de Veteranos e Pensionistas da

Marinha (SWM).

Quantidade Ofertada: 1

valor hoposto Uniüírlo: R$ 8.492,83
Valor Unlüárlo do ltem: R$ 1456

Código do CATMAT: 464023
Desúção do lten: IMpRESSORA MULTIFUNCIONAL, TIPO IMPRESSÃO:LASER RESOLUÇÃO IMPRESSÃO:1200 X

1200 Dir, TENSÃo ALIMENIAÇÃO:L27 V, VELoCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO:31 PPM, VELOCIDADE

IMPRTSSÂO COLORIDA:31 PPú, CARACTEPJSTICAS ADICIONAJS:COLORTDÀ DUPLEX AUTOMÁTICO,

CoNECTMDADE:INTERI.ACE USB E ET}IERNET 1O/1OO BASE TX, TIPO PAPEL:A4, CARTA, OFÍCIO, CAPACIDADE

MEMÓRIAI2 GB

Descdção Complementar:
Unidade de Forneclmonto: UNIDADE
Modalidade da Compra: Pregão

Forna de Conpra: SISRP

Marca: EPSON ECOTANK L3250
Datâ do Bosultâdo; 1810112023

DADOS DO FORNECEDOR

Nome do Fornecedor: CROMA EQUIPAMENToS E SERVICOS LTDA

CNPJ/CPF: 11855692000176
Porte do Fomecedor: Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÀO

Núnom da UASG: 764200 - SERVICO DE VETERANOS E PENSIONISTAS DA MARINH

Órgão: COMANDO DA MARINHA
órgão Superlon -

RelatoÍto gsrodo dla! 23/aqo24 àE ,8t48
Fonta I polneraloprucos,planàJome,,,to.gov.br

Usuario
Linha
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RESULTADO 5

DN)OS DA COMPRA

Idendncaçáo da Compra: 00036/2022
Número do IIDII| 00009
ObJeto dt Conpra! Pregão Eletrônico - Registro de Preços para eventual aquisição do matêrial pemanente e de consumo

de inÍormática

Quanudade OfeÍtâda: 2

valor Proposto unltárto: R$ 4.397,74

Valor Uniüírlo do ltem: R$ 1623,7

Códlgo do CATMAT: 464023

»esúção do ltem: IMpRESS9RA MULTIFUNCIoNAT, TIpo IMPRESSÃo:tÁsER, RESoLUÇÁo IMPRESSÃo:1200 x
1200 Dit, TENSÃo ALIMENTAÇÃO:|27 V, VELoCIDADE IMPRESSÃO PRETo E BRANCO:3l PPM, VELoCIDADE

TMPRESSÃO CoLORIDA:31 PPM, CARACTERISTICAS ADICIONAIS:CoLORIDÀ DUPLEX AUTOMÁTICO,

CoNECTMDA.DE:INTERTACE USB E ETHERNE.T 1O/1OO BASE TX, TIPO PAPEL:A4, CARTA, OFICIO, CAPACIDADE

MEMÓRIA:2 GB

Descrição CoEplementâr:
Unldade de Fomeclnento: UNIDADE

Modalidade da Conpra: Pregão

Forma de CoEpra: SISRP

Marca: EPSON

Data do Resultâdot 1710212023

DADOS DO FORNECEDOR

Norne do Fornecedor: EASYTECH TECNOLOGLA COMERCIO E SERVICOS LTDA

CNPJ/CPF: 05462 543000 1'14

PoÊe do Fornocedor: Outros

DADOS DO ÓRGÃO

NrÍrmero da UASGz L60447 '1e BATALHàO FERROVIáRIO

Órgão: COMANDO Do EXERCITO

Órgão Superior: -

Relaaóld,o gcÍo.ro dro, 23/O1nO24 às 7AÁA

Fonae, parnardsptscoc.plonqa et,,to.Oan,br

Usuario
Linha
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RESUTTADO 6

DADOS DA COMPRA

Idenüncação da Compra': 00027 12Q22

Número do Item: 00034
ObJeto da Compra: Pregão Eletrônico - Aquisição de materiais de TI e TICs desta OM e do Destacamento da BR 156/AP,

coúorme condições, quantjdades, exigências e estimativas, inclusive as encaninhadas pelos órgãos e entidades

participantes.

Quarttdade OfeÉada: 10

Valor Proposto Untüárlo: R$ 2.392,21

Valor Unltiárlo do ltsn: R$ 1722

C'ídlgo do CATMAT: 464023
nesúção do ltem: IMpRESS9RA MULTIFUNCIoNAL, TIpo IMrRESSÃo:LÂsE& RESoLUÇÃo IMPRESSÃo,12OO x
1200 DÉt, TENSÁO AIIMENTAÇÃO:127 v, VELOCIDADE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO:3l PPM, VELOCIDADE

rMpREsSÃO COLORIDA:31 PPú, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:COLORIDA, DUPLEX AUTOIúITICO,

CoNECTMDADE:INTERI'ACE USB E ETHERNET 10/100 BASE IX, TIPO PAPEL:A4, CARTA, OFÍCIO, CAPACIDADE

MEMÓRIA:2 GB

Doscrição Complomsntar:
Unldade de Forneclmento: UNIDADE
Modalldade da Compra: Pregão

Foma de Comprà: SISRP

Marca: ELGIN PANTUM M6550NW
Data do Resultador 2610612023

DADOS DO FORNECEDOR

NoEe do Fotnecedor: M.A. DTSTRIBUIDORA COMERCIO E SERVICO LTDA

CNPJ/CPF: 37 ? 25824000139
Porte do Fomocsdorr Pequena Empresa

DADOS DO ÓRGÀO

Númom da UASG: 160171 - 8 BATALHAO DE ENGENHARLÀ DE CONSTRUCAO

Órgão: COMANDO DO EXERCITO

Órgão Superlon -

Rsratórto gorodo dto: 23/Uno24 its 78t4a
F ont€j pol nsld opr",c os.pl onot omento. g o\,,b r
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO DE FRONTEIRÁ ACRE / 4' BIS
(4' Companhia d€ Fronteira/1956)

(BATALHÃO PLÁCIDO DE CASTRO)

AVrSO DE DTSPENSA ELErRÔNrCA ntgfizozt
Processo Administrativo n' 65323.004777 n024-21

Toma-se público que o Comardo de Fronteira Acre/4o Batalhão de Infantaria de Selva - 4o BIS,
por meio da Seção de Aqüsições, Licitações e Contratos - SALC, realizarâ Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei n. 14.133, de
1' de abril de 2021, da Instrução Normativa SEGES/ME n' 6712021e demais legislações aplicáveis.

UASG: 160002 - Comando de Fronteira Acre/4'Batalhão de Infantaria de Selva
Data da abertura dt sessáot 15 1A512024
Horiírio da abertura: 08:00 h (honirio de Brasília)
Data do término da sessãozl5 l0í 12024
Horiírio do término: 17:00 h (horríúo de Brasília)
*Por interesse da Administração, a data de término poderá ser alterada, conforme necessidade
Local: Portal de Compras do Governo Federal - u,y,r.r'.rar.rr hr.lcttmDru, 1tt-br

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA

O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição por dispensa de
licitação de aquisição de impressora para as instalações do NpOR.

l'1'. Conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação
Direta e seus anexos.

1.2. A contratação será em item, conforme tabela constante abaixo.

ITEM DESCRTÇÃO/x'
ESPECIFICAÇÃO UND QTD

PREÇO
ESTIMADO
UNITÁRIO
DO ITEM

PREÇO
ESTIMADO
TOTAL DO

ITEM

I

IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL, TIPO
TMPRESSÃO: LASER, RESOLUçÃO |MPRESSÃO:
1200x1200 Dpr, TENsÃo ALTMENTAçÃO: 127V
VELOCIDADE DE IMPRESSÃO PRETO E BRANCO:
31 PPM, VELOCIDAOE IMPRESSÃO COLORIDA:
31 PPM, CARACTERíSTICAS ADICIONAIS:
COLORIDA, DUPLEX AUTOMÁTICO,
CONECTIVIDADE: INTERFACE USB E ETHERNET
10/100 BASE TX, TIPO PAPEL: A4, CARTA,

oFÍcIo, cAPAcIDADE MEMÓRIA 2 GB

UND 1 Rs 1.600,57Rs 1.600,s7

TOTAL Rs 1.600,s7



1 .2.í. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fomecedor a paÍicipação em quant

de seu interesse. Entretanto, optando-se por participff de um lote, deve o

enviar proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o ra enor preço, observadas as exigências conti

Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA.

2.1 A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa

Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Govemo Federal - Comprasnet 4.0,

. disponivel no endereço eleÍrônico tt'v,tr'. tlov. bt'comprusi ttt-br.'

2.2 Os fomecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do Sistema de

Dispensa Eleúônica, disponível no Po(al de Compras do Govemo Federal, para acesso ao

sistema e operacionalização.

2.3 O fomecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu

representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao

órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.4 Não poderão participar desta dispensa os fomecedores:

2.4.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.4,2 estrangeiros que não teúam representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.4.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

a) autor do arteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou
jurídic4 quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fomecimento de bens

a ele relacionados;

b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto

básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,

gerente, contÍolador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do

capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a

contratação versar sobre obr4 serviços ou fomecimento de bens a ela necessários;

c) pessoa fisica ou jurídica que se encontre, ao tempo da contÍatação, impossibilitada

de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnic4 comercial, econômica, financeira,

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que desempeúe flmção na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do

contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro ou parente em liúa reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro gÍau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n' 6.404, de 15

de dezembro de 1976 concorrendo entre si,

0 pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,

teúa sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de



uabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às

ou por contratação de adolescentes iiâs casos vedados pela legislação trab

2.4.3.1 equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mes

econômico;

2.4.3.2 aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a

outra pessoa, fisica ou jurídic4 com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade

jurídica do fomecedor;

2.4.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição

(Acórdão rf '7 4612014-TCU-Plenirio);

2.4,5 i, vedada a participação de consórcios, de empresas impedidas de licitar e/ou

contratar com a Administração Pública, na forma estabelecida em lei.

3 INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA

INICIAL

3.1 O ingresso do fomecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará como cadastramento

de sua proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fomecedor interessado, após a diwlgação do aviso de contÍatação direta,

encamiúar4 exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônic4 a proposta com a

descrição do objeto ofeÍado, a marca do produto, quando for o cÍlso, e o preço, até a data e o

horiírio estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos

custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas ieis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos

termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entÍega das propostas'

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam

a Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos

previdenciiíu-ios, trabalhistas, tributrí,rios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou

indiretamente na prestação dos serviços;

3.4.1 Os preços ofenados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de

exclusiva responsabilidade do fomecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear

qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto'

3.5 Se o regime tributario da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais

variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.

3.6 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão

retidos na fonte os percentuais esÍabelecidos na legislação vigente.

3.1 A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições

nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, Projeto Básico ou
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Projeto Executiyo, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços

termos, bem como de fomecer os mateÍiais, eq;ipamentos, fenamentas e utensílios

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita erecução contratual, promovend

requerido, sua substituição.

3.8 Uma vez enviada a proposta no sistema, os fomecedores NÁO poderão re

substitui-la ou modifi cáJa;

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fomecedor deverá, também, assinalar "sim" ou

campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.9.1 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3.9.2 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n' 123, de

2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a

49.

3.9.3 que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de ContÍatação Direta

. e seus anexos;

3.9.4 que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,

assumindo como firmes e verdadeiras;

3.9.5 que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n" 8.213l91.

3.9.6 que não emprega menor de 18 anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre e não

empÍega menor de I 6 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,

nos termos do artigo 7o, XXXIII, da Constituição;

4 FASEDELANCES

4.1 A partir das 8:00h (horário de Brasília-DF) da data estabelecida neste Aviso de Contratação

Direta, a sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances

públicos e sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no

horririo de finalizaçdo de lances também já previsto neste aviso.

4.2lniciada a etapa competitiva, os fomecedores deverão encamiúar lances exclusivamente por

meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.3 O fomecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em

relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1 O lbmecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja

vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo

sistema, sendo tais lances definidos como "lances intermediiários" para os fins deste

Aviso de Contratação Direta.

4.3.2 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá

tanto em relação aos lances intermediarios quanto em relação ao que cobrir a melhor

oferta é de À.$ 0,10 (dez centavos).
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4.4 Havendo la-nces iguais ao menor já ofeitado, prevalecerá aquele que for recebido

primeiro no sistema.

4.5 Caso o fomecedor não apÍesente lances, concorrerá com o valor de sua proposta

4.6 Durante o procedimento, os fomecedores serão informados, em tempo real, do

menor lance registrado, vedada a identificação do fomecedor.

4.7 Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu

encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem

crescente de classificação.

4.7.1 O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no

horário indicado, sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo

aleatório ou mecanismo similar.

5 JULGAMENTODASPROPOSTASDEPREÇO

5.1 Encenada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em

primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao

estipulado para a contratação.

5.2 No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração,

poderá haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1 Neste caso, será encamiúada contraproposta ao fomecedor que teúa apresentado o

melhor preço, para que seja obtida melhor pÍoposta com preço compatível ao estimado

pela Administração.

5.2.2 A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitada a

ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for

desclassificado em razão de sru proposta peÍmanecer acima do preço máximo defrnido

paÍa a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa eletrônica.

5.3 Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de

documentos complementares, adequada ao último lance.

5.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a trinta (30) dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5 Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 contiver vícios insanáveis;

5.5.2 não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus

anexos;

5.5.3 apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço miíximo definido

para a contratação;

S.S.4 não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;

5.5.5 apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus

anexos, desde que insanável.
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a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas ini<lôneas e Suspensas - CEIS, manti

Controladoria-Geral da União datr cra ov.br/ceis

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Admini
Nacional de Justiçapelo

6.3

6.4

6.5

mantido Conselho

\,!avw.cn us.br/im bidade adm/consultar uerido.

d) Lista de Inidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

6.2.1 Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das

consultas das alíneas *b", *c" 
e 

*d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

do TCU (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

6,2.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fomecedora e também de

seu sócio majoriüário, por força do artigo 12 da Lei no 8.429, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa,

a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive poÍ intermédio de pessoa

juridica da qual seja sócio majoritário.

6.2.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Oconências

Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte

das empresas apontadas no Relatório de Oconências Impeditivas Indiretas.

6.2.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societiários,

liúas de fomecimento similares, dentre ouÍos.

6.2.2.1.2 O fomecedor será convocado para manifestação previamente à sua

desclassificação

6.2.3 Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por falta de

condição de participação.

Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fomecedores será verificada

por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

63.f É dever do fomecedor aÍualizar previamente as comprovações constantes do SICAF

para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando

solicitado, a respectiva documentação attal\zada.

6.3.2 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fomecedor, exceto se

a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em

encontrar a(s) certidão(ões) vtílida(s).

Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários

à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o

fomecedor será convocado a encamiúáJos, em formato digital, após solicitação da

Administração, sob pena de inabilitação.

Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante

apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à

integridade do documento digital.

O fomecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

beneficios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará
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dispensado (a) da prova de inscriçãc nos cadastros de contribuintes estadual e m

(b) da apresentação do balanço patrimoniel e das demonstrações contábeis

exercicio.

6.1 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.8 Será inabilitado o fomecedor que não comprovaÍ sua habilitação, seja por não apresentar

quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste

Aviso de Contratação Direta.

6.8.1 Na hipótese de o fomecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou

entidade examinará a pÍoposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de

classihcação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e

as condições de habilitação.

6.9 Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fomecedor será habilitado.

7 CONTRATAÇÁO

7.1 Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firr4ado Termo

de ContÍato ou emitido instrumento equivalente.

7.2 O adjudicatário terá o prazo de trinta (30) dias corridos, contados a partir da data de sua

convocação, para assinar o Termo de ConEato ou aceitar instrumento equivalente, conforme

o caso §ota de Empenho/Carta Contrato/Autonzaçáo), sob pena de decair do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação DiÍeta.

7.2.1 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitagão da nota de empeúo ou

instmmento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatario e aceita pela Administração.

7.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,

implica no reconhecimento de que:

7.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali
estabelecida as disposições da Lei n' 14.1 33, de 202I ;

7,3,2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de ContrataÇão

Direta e seus anexos;

7.3,3 a contraíada reconhece que as hipóteses de rescbão são aquelas previstas nos artigos

137 e 138 da Lei n" 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previsíos nos

arligos 137 a 139 da mesma LeL

O prazo de vigência da contratação é de trinta 30 , prorrogável conforme previsão nos anexos a

este Aviso de Contratação Direta.

1.4 Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a compÍovação

das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo

fornecedor durante a vigência do contrato.

7.5 Os materiais deverão ser entregues no Comando de Fronteira Acre/4'Batalhâo de

Infantaria de Selva no seguinte endereço: Rua Colômbia, n'534, Bairro Bosque, Rio Branco

- AC - CEP: 69900-679. Horário de entrega das 0E:00h às ll:30h e das l3:30h às 16:30h (
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de segunda-feira a quinta-feira) e entre as 08:00h às 1l:00h (na sexta-feira)' ape

entrega em dias uteis.

7.6 A contratada deverá realizar a entrada dos materiais no endereço aci

no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da retirada/recebi

nota de empenho pela contratada.

8 SANÇÓES

B.l Comete infração administrativa o fomecedor que cometeÍ quaisquer das infrações

previstas no art. 155 da Lei n" 14.133, de 2021, quais sejam:

8.'1.1 dar causa à inexecução parcial do contrato;

8,1.2 dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao

. funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3 dar causa à inexecução total do contrato;

8.1.4 deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5 não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente

justificado;

8.1.6 não celebrar o contrato ou não enfegar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo

justificado;

8.1.8 apresentar declaração ou documentação falsa exigida paÍa o ceÍame ou prestar

declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato;

8.1.9 fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8,1,10 comportar-se de modo inidôneo ou cometfi fraude de qualquer natuÍeza;

8.f.10.1 Considera-se comportamento inidôneo, entre outÍos, a declaração falsa

quanto àrs condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou

o conluio entre os fomecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o

encerrarnento da fase de lances.

8.1.11 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.

8.1.12 praticar ato lesivo previsto no art. 5" da Lei n" 12.846, de 1'de agosto de2013'

8.2 O fomecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores

ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave;

b) Multa de 5 7o (cinco nor cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela

conduta do fomecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 8'l'12;
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c) Impedimento de licitar e contÍatar no âmbito da Administração Pública direta

do ente federativo que tiveÍ aplicadc a salção, pelo prazo miíúmo de 3 (três

casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, q

justificar a imposição de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de

ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes

federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e miíximo de 6 (seis) anos, nos casos dos

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da

penalidade mais grave;

8.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

8,3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

8.3.2 as peculiaridades do caso concreto;

8.3.3 as circunstâncias agÍavantes ou atenuantes;

8.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública;

8.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍnas e

orientações dos órgãos de controle.

8.4 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença

será desconÍada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.5 A aplicação das saações previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese

alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.6 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.7 Se, durante o pÍocesso de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de

infiação administrativa tipificada pela Lei n" 12.846, de 1'de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou esfiangeir4 cópias do pÍocesso administrativo necessárias à

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho frrndamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação

preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

8.8 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como

ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846, de l" de

agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.9 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos

administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração

Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoajuridica, com ou sem a participação

de agente público.

8.10 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudicatiíu'io,

observando-se o procedimento previsto na Lei no 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei no

9.'784, de 1999.

8.ll As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos anexos a

este Aviso.
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Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi
federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aque
à Seguridade Social, nos termos da portaria Conjunta n 1.751, de 02llO/2014. dda Receita Federal do Brasil e da procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

2.3Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço
Z.4Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do

apresentaÇão de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa,
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto_
maio de 1943;

2'5 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estaduar e/ou municipal, relativo aodomicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com oobjeto contratual;

2'6 Prova de regularidade com a Fazenda Estaduar e/ou Municipar do domicílio ou sede dofomecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;
2'7 caso o fomecedor seja considerado isento dos ÍribrrÍos estaduais ou municipaisrelacionados

ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaraçãoda Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, áu outra equivalente, na forma da lei:

(FGTS);

Trabalho, mediante a
nos termos do Título

Lei n' 5 .452, de I 
. de

3 QualiÍicação Econômico-Financeira:

LG=

3'í certidão negativa de falência expedida pero distribuidor da sede do fornecedor;
3'2Balanço patrimonial, demonstração de resurtado de exercício e demais demonstraçõescontábeis dos 2 (dois) ultimos exercícios sociais;

3'2'í As empresas criadas no exercício financeiro da dispensa deverão atender a todas asexigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pero
balanço de aberh.rra.

3'2'2 os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de apessoajuridica ter sido constituida há menos de 2 (dois) anos.
3'3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices deLiquidez Geral (LG), solvência Geral (SG) e Liquidez corrente (LC), superiores a I (um),obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo
Prazo

Passivo Circulante
Circulante

+ Passivo Não

Ativo Total
SG=

LC:

Passivo CirculanG
Circulante

+ Passivo Não

Ativo Circulante

Passivo Circulante
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3.3.1 As empresas, que apresentarem. resultado inferior ou igual a I (um) em qualquer dosíndices de Liquidez Geral (LG), Solvência Ceral (Sõ) 
" 

Liquide, Conente (LC),



deverão comprovar capital ou patrimônio líquido mínimo de...(.../ do v
estimado da contratação ou do iteni pecinente.

3.3.2 O atendimento dos indices econômicos previstos neste item deverá ser a
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área con
apresentada pelo fomecedor.

ANEXO II - TERMO DE REFERÊ,NCIÀ



5.6 Quando o fomecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos

para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta d

menor lance que:

5.6.1 for insufrciente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços

unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos
insumos e salarios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato

convocatório da dispensa não teúa estabelecido limites mínimos, exceto quando se

referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fomecedor, para os quais
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneraçào.

5.6.2 apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis. medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

5.7 se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, piua que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

5.8 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema,
desde que não haja majoração do preço.

5.8.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sarar eros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2 considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não
cabível esse regime.

5'9 Para fins de análise da proposta quanto ao cumpÍimento das especificações do objeto, poderá
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitanle do serviço ou da iírea especializada
no objeto.

5.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassiÍicado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11 Havendo necessidade, a sessão será suspens4 informando-se no "chat" a nova data e
horario para a sua continúdade.

5-12 Encerrada a aniílise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,
obsen'ado o disposto neste Aviso de Conüatação Direta.

6 HABILITAÇÃO

6.1 os documentos a serem exigidos para Íins de habilitação constam do ANEXo I -
DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO dCSTC AViSO C SCrâO SOIiCitAdOS

do fomecedor mais bem classificado da fase de lances.

6'2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fomecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:



9.ll Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de ConÍatação
anexos ou demais peças que compõem o processc. prevalecerá as deste Aviso.

9.12 Da sessão pública será dirulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13 Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efei
ânexos:

9.13.1 ANEXO I - Documentação exigida para Habilitação
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DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRÁTIVO
O referido material/serviço necessita ser adquirido

Rio Branco - AC, 9 maio de 2024

FREDERICO PIME DE ALMEIDA - Cap
Fiscal m strativo do 4" BIS

DESPACHO DO ORDENADOR DE DESPESAS
l. Autorizo a aquisição do materiaVcontrataçâo do serviço.
2. O Oficial encarregado do Setor de Aquisições e Comissão
Permanente de Licitaçào adotem os procedimentos cabiveis de
acordo com as normas em vigor.

Rio Branco - AC. 5 demaio de2024

ANEXO I - DOCUMENTAÇÁO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO APÓS A FINALIZAÇÃO
DA DISPENSA ELETRÔNICA

I Habilitaçãojurídica:

í.í No caso de empresário individual, inscrição no Registro público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

1.2Em se ratando de Microempreendedor Individual - MEI: certificado da condição de
Microempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação
da autenticidade no sítio w.ww.portaldoempreendedor.gov.br;

1'3No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na
Junta comercial da respectiva sede, acompaúado de documento comprobatório de seus
administradores;

í.4lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participa-nte sucursal, firial ou agência;

í'SNo caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das pessoas
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

l.6decreto de autorização,
firncionamento no Pais;

em se tratando de sociedade empresária estrangeira

1 '7 Os documentos acima deverão estar acompaahados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

2 Regularidade liscal, social e trabalhista:

2.1Prcva de inscrigão no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de pessoas
Físicas, conforme o caso;

2'2Prcva de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela secretaria da Receita Federar do Brasir (RFB) e pera

JÚLIo JAc
Ordenador de SAS oCm

DA CRUZ - Maj
do Fron AC/4" BIS

em
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9 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

9.1 O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal
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Contratações Públicas - PNCP, e encamiúado automaticamente aos fomecedores reg

Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, na correspo

linha de fomecimento que pÍetende atender.

ente

9.2 No caso de todos os fomecedores restarem desclassificados ou inabilitados
(procedimento fracassado), a Administração poderá:

9.2.1 republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2 valer-se, paÍa a contratação, de proposta obtida na pesqúsa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que

possível, e desde que atendidas às condiçôes de habilitação exigidas.

9.2.2.1 no caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora deste

procedimento.

9.2.3 fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

9.3 As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão seÍ utilizadas se não houver
o comparecimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto)

9.4 Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natuÍeza pelos fomecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado
pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.

9.5 Caberá ao fomecedor acompaúar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservrância de quaisquer mensagens emitidas pela
Administração ou de sua desconexão.

9.6 Não havendo expediente ou oconendo qualquer fato superveniente que impeça a

realizzçáo do certame na data marcad4 a sessão será automaticamente hansferida pam o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo hoúrio anteriormente estabelecido, desde que não haja

comunicagão em contrário.

9.7 Os horiirios estabelecidos na diwlgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentação relativa ao procedimento.

9.8 No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou

falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade
e eficácia para fins de habilitação e classificação.

9.9 As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam
o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

9.10 Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas

pÍopostas e a Administração não serii em neúum caso, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo de contÉtação.

í
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TERMO DE REFERÊNCIA-LEI I4,I33I2I
COMPRAS - CONTRATAÇÃO DIRETA

Processo Administrativo n" 65323.003914 12024'19

í. DAS CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (arr. 6., XXII, s.^,, e ..i,, da Lei n.
14.133t2021\.

1.1 Aquisição de impressora, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabele-
cidas neste instrumento.

RS r.600,57 R$ t.600,57

1.2. O objeto desta contratação não se enquad ra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto no
10.8i8, de 2021.

13 O prazo de vigência da contratação é de 30 (trinta) dias contados do recebimento da Nota de
Empenho pelo fornecedor, naforma do artigo 105 da Lei no 14.133/2021.

1.4 O custo estimado total da contratação é de R$ 1.600,57 (um mil e seiscentos reais e cinquenta e
sete centavos), conforme custos unitários apostos na tabela acima.

Írrrr
ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND DE

FORNECIMENTO QTD
VALOR

UNITÁRIO
ESTIMADO

VALOR
TOTAL

ESTIMADO
IMPRESSORA

MULTIFUNCIONAL, TIPO

IMPRESSÃO: LASER,

RESOLUçÃO

IMPRESSÃO:12OOX12OO

DPI, TENSÃO

ALIMENTAçÃO: T27V,

VELOCIDADE DE

IMPRESSÃO PRETO E

BRANCO: 31 PPM,

VELOCIDADE

IMPRESSÃO COLORIDA:

31 PPM,

CARACIERísTICAS

ADICIONAIS: COLORIDA,

DUPLEX AUTOMÁTICO,

CONECTIVIDADE:

INTERFACE USB E

ETHERNET 1OI1OO BASE

TX, TIPO PAPEL: A4,

CARTA, OFíCIO,

CAPACIDADE MEMÓRIA

2 GB.

23 835 5 LINDt



2. FUNDAMENTAÇÁO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO
inciso XXIII, alinea 'b', da Lei n" 14.73312021).

2.1. A Fundamentação da conhatação e de seus quantitativos enconúa-se pormenorizada e
especíÍico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÁO COMO UM TODO CONSIDERADA O CICLO DE VIDA
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÁO Do PRODUTo (art. 6", inciso XXIII, a|ínea .c', e art.
40, §lo, inciso I, da Lei no 14.13312021)

3.1 Contratação de empresas especializadas no fomecimento de cenificado digital e-cpf a3 pessoa
fisica com token l2 meses, visando garantir a seguranga de serviços feitos pela iãtemet.

4. REQUISITOS DA coNTRATAÇÃo (aÉ.6', XXTII, arinea,d', da Lei n" r4.r33rzr

4.1. A contratação deverá observar os seguintes requisitos:
4'1'1 Deverão ser seguidas as orientações constantes do Guia Nacional de Licitações Sustentáveis,
elaborado pelo Núcleo Especiarizado em sustentabilidade, Licitações e contratos QTTESLIC), inte-
grante da consultoria-Geral da união (cGU), da Advocacia-Geral da união (AGU).
4.1.2 Á qualidade do produto deve ser equivarente ou de merhor qualidade à marca MoR.

4.2. Não haverá exigência da garantia da contratação dos aÍs. 96 e seguintes da Lei n. 14.133121 .

5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (arts. 6., xxII, arínea ..e,, e 40, §r", inciso II,
da Lei no 14.133t2021).

s.r. o prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota de Empenho,
em remessa única.

s'z' Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 7 (sete) dias de antecedência para que qualquer preito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso foÍuito e força maior.

5 3 os bens cieverão ser entregues no seguinte endereço: comando de Fronteira Acre/4"
Batalhão de Infantaria de serva no seguinte endereço: Rua corômbia, n.534, Bairro
Bosque, Rio Branco - AC - cBp:69900-6i9, Horário de entrega das 0g:00h às 1l:30h e
das 13:30h às 16:30h (de segunda-feira a quinta-feira) e entre as 0g:00h às 11:00h (na
sexta-feira), apenâs para etrtrega em dias uteis.

5 4 os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumari4 no prazo de 4 (qua,.o) dias,
pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscarização do contrato, para er"itààe posterior
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência
e na proposta.

5.5 os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especifica_
ções constantes neste Termo de Referência e na proposta" devendo ser substituídos no prazo de l0
(dez) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuizo da aplicação das pe_
nalidades.
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ot5.6 Os bens serão recebidos definitivamente no piazo de 8 (oito) dias, contados do rece

provisório, após a veriÍicação da qualidade e quantidade do material e consequente acei

diante termo detalhado.

5.6.'1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida den-
tro do prazo fixado, reputar-se-á como realizad,4 consumando-se o recebimento defi-
nitivo no dia do esgotamento do prazo.

5.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
seguança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

6. MODELO DE GESTÀO DO CONTRATO (art. 6', XXIII, alínea .,f', da Lei no l4.l33tll)

6.1. O contÍato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas
e as normas da Lei n' 14.13 3, de202l, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução
total ou parcial (Lei n' 14.13312027, aÍl. 115, caput).

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
media"rte simples apostila (Lei n' 1,4.13312021, art. I 15, §5).

6.3. A execução do contrato deverá ser acompaúada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei n" 14.13312021, art. 117, capu).

6.3.1. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados (Lei no 14.133/2021, aÍ. I 17, § 1).
6.3.2. o fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das
medidas convenientes, a situaçâo que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua com-
petência (Lei n" 14.13312021, art. 117, §2).

6.4. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expen-
sas, no total ou em paÍe, o objeto do contrato em que se verif,rcarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes de sua execugão ou de materiais nela empregados (Lei n" 14.133/2021. art 119).

6.s. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros
em razão da execução do conüato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a Íiscalização ou
o acompaúamento pelo contÍatante (Lei n' 14.1,3312021, art. 120).

6.6. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais e

comerciais resultantes da execução do contrato (Lei n l4.l33l207l, art. l2l , caput).
6.6.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerci-
ais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o
objeto do contrato (Lei n" 14.133/2021, aÍt. 121, § 1).



6.7. As comunicações entre o órgão ou eniidade e a contratada devem ser realizadas

sempre que o ato exigir tal formalidade, admit.indo-se, excepcionalmente, o uso de mens

nica para esse fim (IN 5/2017, aÍÍ.44, §2').

6.8. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de pro

que devam ser cumpridas de imediato (IN 5/2017, art. 44, 3l ).

6.9. Anres do pagamento da nota fiscal ou da fatura, deverá ser consultada a situação da empresa

junto ao SICAF.

6.10. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais

e à Divida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de

Débitos Trabalhistas (CNDT), cÍrso esses documentos não estejam regularizados no SICAF.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÁO DO FORNECEDOR MEDIANTE O USO DO SIS.

TEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA (art. 6o, inciso XXIII, alinea 'h', da Lei n'
14.133t202r)

7.1.. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

na forma eletrônic4 com fundamento na hipótese do art.75, inciso II da Lei n." 14.13312021, que

culminará com a seleção da proposta de menor preço por item).

i.2. As exigências de habilitação juddica, fiscal, social e üabalhista são as usuais para a generali-

dade dos objetos, conforme disciplinado no Anexo I do Aviso de Contratação Direta.

7.3. Os critérios de habilitação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão pre-

vistos no Anexo I do Aviso de ContÍatação Direta.

8. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
8.1 . As despesas decorrentes da presente contÍatação correrão à conta de recuÍsos específicos consig-

nados no Orçamento Gera.l da União.

8.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

202íNC000610

GestãorUnidade: 00001 CMDO FRON AC / 4'BIS;
Fonte de Recursos: 1000000000;

Prograrna de Trabalho: 232082;

Elemento de Despesa: 449052;

Plano Interno: C l ENMILOUTR:

Rio Branco - AC, 09 de maio de 2024

EDUARDO GARCIA BRAGA DOS REIS _ CAP
Instr Ch NPOR / 4" BIS

çh!92_ 9o

@

a
E()

G
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MINISÚRIO DÂ DEFESA

COMÂNDO DO DÚRCTTO

RELATÓRIO DA DISPENSÂ
UASG 160002 - 4. BATALHÂO DE INFANTÂRIA DE SELVA,/MES/ÁC

DISPENSA 9oot2/2024

Fundamentação lega[:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Oble to da compra:

ki t4.133/2021

Menor Prcço / Maior Desconto

Não

Caractcristica:

Modo de disputa:

SISPP - Tradicional

Aberto

Impressora multifuncional tipo imprcssão: laser, resoluçào impressão:12fi)x1200 DPI , tcnsão alimcntação:127

"lJ.ir.ú. a. mpressão preto 
" 

ür"n"o:31 PPM, caractcrísticas adiconais : colorida, duplex automático,

.lrr."iiuia"a., interfacc USb e ethernet 10/100 bas; TX, tipo papel: Á4, carta, offcio, capacidade memória 2 GB

Enuega de propostas: Dc L0/05/2024 às lll.28 a;tê 15/05/20?4 às 07:59

Abcrtr.rra da sessão pública: Dia 15/05/2oza às oE:00 (horário de Brasília)

do úat da compn

,/1

?o

E
6-o

FU ,,

Ac
oê

Mcoregens

Rcsponsávcl Datt/Hort

i................ .. --------.i-----------------'::
! sir,.." i tsloslzozl t' v4arll

A scssão pública cstá abcna. A panir dcstc momcnto todos os itcns cstâo abcrtos para disputa até

á6 l7iOO. MântcÍrhamáe conectrdos.

Á capa dc jutgamcnto de propostes foi ioiciade. Pera rcompanhâla ecessc a opção "Scloção de

! Sistcma 15/05/2024 às O8:0í};O0

forneccdorcs" na linha do tcmPo

Evtotos da

Dztz/Hort Dcrcrição

i tsloslzozl h og'00:00 i Aberturr da scssão pública

i tsloslzoza b n,la,n i Início da ctapa de julgamcnto dc propostas

15/05/2024 18:50
1de3



uAsG 160002

Fomcccdor

D t2/2024

Poru McEpp/
&uiFradrr

Vdor sí
tu: Çl'l

bo

?co
o

33.27s.tz\/oOOt-sO - SUPER LICITE UCTTACOES

LTDA
Sim R$ 3.201,1400

Iaoco do Item I
15/05/2024 10:,2s:10

ls/05/2024 16:30:01

52.427.052/0@142

33.662.821/Wol-3t

Rs 1.590,0000

N 1.569,9000

do chat do ltem I

Enviado por Date/Hora cnüo Mcnsagem

15/05/2024 l7:00:ll O itcm I tcvc cmpatc real para os valores 1.600,0000, 1.600,5700 e 2 000'0000'

Procedcu-se o sort;io cletrônico cntre os forneccdores com ProPosta§ empatadas'

Acompanhe es convocações no Julgamento de Propostas.

ma

Siitema 15/05/2024 lTto0tll i O item t está enceÍrado.

Evtritos do ltcm I

i rs/os/2024 t7:N:tl Item com etapa aberta cncerrada

Itcm teve empatc rcal para os valores 1.600,0000, 1.ó00,5700 e 2.0ü),0@0. Proccdeu+e o sortcio eletrônico

entrc os íornecedores com ProPostas cmpatadas.

15/05/2024 17:N:ll Item encerrado para lances

n------------"-------"------

i t5/0512024 lTto0tll

I t5/os/2024 1756t30

i 15/05/2024 17:57:32

Forneccdor DIEGO VLANA DA SILVÁ 35845555825, CNPJ 33.ó62.823/0001-31 tcve e PÍoPosta acerta,

melhor lancc: N 1.589,9000.

Fornecedor DIEGO VLÀNÂ DÂ SILVÂ 35845555825 , CNPJ 33.662.823/0@l-31 foi habilitado.

t5/05/2024 t8:50tt4 Fornecedor
adjudicada,

DIEGO VIANÂ DA SILVA 35845555825, CNPJ 33.662.82310001-31 twe a proposta

melhor lance RJ 1.589,9000'

t5/05/m24 l8t50tl6 Item homologado.

l5/05/N24 t8:50
3dc3

j

.i
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SI
§A

Declaração
Decíaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.662-823/OWl-31 DUNS@: 894279977

Razào Social: DIEGO VIANÂ DA SILVA 35845555825

Nome Fantasia: VLANA PROMOCÂO & VENDAS

Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastrot 15/01/2025

NaturezaJurídica: EMPRESÁRIo(INDTVIDUÂL)
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro EmPresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocoprência: Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada C,onsta

Víneulo com "Sewiço Público": Nada C,onsta

Níúeis cadastrados:
-Áuto6áticl: a ccÍtidão foi obtida atravts dc intcgreçâo dirctr com o sitlcÉâ cmisror. Menuel: e ccrtidão foi inscride

, 
mloudoentc pclo forucccdor.

.'i 
- Credenciamento

;II - Habilitação Juridica
.1III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (http://rÍ?.trt.iut.br/ccrtided

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

Validade:

t2/08/2024
t6/os/2024
tt/og/2024

02/07/2024
30/06/2024

Âutomática
Âutomática
Âutomática

,rIV - Regularidade Fiscal Estadual,/Distrital e Municipâl

,.. ReceitaEstadual,/Distrital

. , Receita Municipal

VI - Qralifrcação EconômicoFinanceira
Validade: 3l/05/2024

Emirido em: 15/05/2024 l7:5L
CPF: 016JOOOOO(-31 Nome DIEGO RÁIAEL MORAES ALVES

1de I

l Eín'....:ir



Eúe relatório tem por objetivo apresentar os Íesultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas

AiêÀeot. nor bancos ã" dadoi dos respectivos cadasüos. A responsabilidade pela veracidade do

*.iiúà"ã ""*"f" é do órgão g.rtor á" cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social

d",p;;fudtca é exhaída ão C-adasto Nacional da Pessoa Juridic4 mantido pela Receita Federal do

Brasil.

TRlBlrilAL DC GOtrrS mlmAo

Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Consulta realizada emz 17 /0512024 I I :58:23

Informa da Pessoa Jurídica:

ultados da Consulta Eletrônical

Social: DIEGO \{ANA DA SILVA 35845555825

J: 33.662.823/0001-31

, cli A UIdo

rsto TCUGe
Licitantes Inidôneos
da consulta: Nada Consta

nortidãoce oÍlacessar aara

Gestor CNJ
Cadasno CITIA Cadastro NI clonâ de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa

e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Púa acessar a certidão no do ór estor, cli ueA UI

: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas

UIno estor, cli ueAarâ acessar a certidão ori orlal do

tado da consulta: Nada Consta

Gestor: PoÉal da TransParência

Gestor: Portal da Trtn§parenc tt
CNEP cada t N al de E pre§as PunidasCãtlastro s ro acron m

Rçsultado da consulta: Nada Consta

dão inal no portal do stoÍ, A UIa acessax a certl o

Ols: A consulta consolidada de pessoa jurídica üsa atender aos princípios de simp^lificação e racionalização

J"it*iiãr prrUficos digitais. funaamerito legal: Lei rf 12.965,de 23 de abril de2014, Lei n" 13.460, de 26

d.íi;#d.r01t ,Leií. 8.726,de 8 de ouúbro de 2018, Decreto n'8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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NUP: 65323.005077 12024-54
MNTSTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASTLEIRO

COMANDO DE FRONTEIRA ACRE
4' BATALHÂO DE INTANTARIA DE SELVA

(4' Comprnhir de Fronteirs/1956)
(BATALHÃO PLÁCIDO DE CÀSTRO)

ASSU sAllc

DFD r{e 33/2024

NPOR/4o BrS, 15 MA|O
24

Crndo FroN AC/4'EiIS

INTERESSADO: Núcleo de Preparação de Oficiais da Reserva (NPOR)

ASSUNTO: Aquisição de Material Permanente

ANEXO: Nota de crédito, SICAFI e Certidão do TCU consolidada em dias'

Preenchimento a cargo da SALC
uG( )160002( )167002
2024NE )s,
VALOR: R$ J59$ qô

PREGÃOSRP: / UGG
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mrltstÉnIo ol DEFESA
sxÉncrro nRAsrLcIRo

CoMANDo DE FRoNTEIRA ACRE/4" BATALHÃo DE INFANTARIA DE SELVA
(4' ComprDhia.de Fronteira/1956)

(BATALHÃo PLÁcIDo DE CASTRO)

DFD N"33/2M4-IIFOR
lI[]P: 65323.005 07 7 12024-54

Modalidade de Licitação:

) Pregão do 4" BIS

) Pregão de UG Participante

) Pregão de UG Não Participante (Carona)

) Inexigibilidade de licitação

x ) Dispensa de licitação

) Contrato no

Tipo de empenho:
( x ) Ordinrário ( ) Global ( ) Estimativo

1. JustiÍicativa da necessidade da cotrtrâtâção da soluçIo, considerando o Planejamento Estratégico
lano de Gestão da O

1.1 Nos termos do contido no Art. 13 da Port. Min N" 305, de 24 Mai 95 - Instruções Gerais para

realização de Licitações no Comando do Exército (IG 12-02) solicito providências junto ao

Ordenador de Despesas, no sentido de aprovar a requisição do material/serviço.

1.2. A requisição está alinhada com Objetivo Estratégico Organizacional OE 01, Meta 5.2.1.

Aprimorar a gesüio de recursos no Cmdo Fron AC/ 4" BIS, Ação 5.2.1.2 do Plano de Gestão do Cmdo

Fron AC/4o BIS (202112023), no que diz respeito à adqúrir mobilirírio, equipamento e material necessário

ao adequado funcionamento das instalações do Cmdo Fron AC/4" BIS

1.3 Deste modo, solicito que seja autorizado a aquisição do material/serviços, conforme os

quantitativos especifi cados abaixo:

§etor/Seçâo Requisitante: Núcleo de Preparaçâo de Oficiais da
Reserva

Daltaz 1510512024

Identidade 0202687 7 7 -EResponsável pela demanda: Cap EDUARDO GARCIA BRAGA DOS
REIS

E-mail: eduardoreis.garcia@eb.mil.br
RITEX: / Telefone:
8M2900 I 35 91595316



A
cNPú 33.662.823 / 0001 -3MÂNÂ PROMOCÂO & \aENDÂS tco w3-

u4tJ!oÍ6t
r/táGnu1

QNT ,TiliMUND
FORNC

ITEIVl MATERIAL

R$ 1.5t9,9001 R$1.s89,90

\

Unidade

IMPRESSORA MULTIFI.JNCIONAL, TIPO IMPRESSÀO:
LASE& RESOLUÇÃO IMPRESSÃO: I2OOXI2OO DPI,
TENSÃO ALIMENTAÇÂO: I27V, VELOCIDADE DE
IMPRESSÃO PRETO E BRANCO: 3I PPM,
VELOCIDADE IMPRESSÃO COLORIDA: 3I PPM,
CARACTEÚSTICAS ADICIONAIS: COLORIDA,
DTIPLEX AUTOMÁTICO, CONECTIVIDADE:
INTERFACE USB E ETHERNET IO/IOO BASE TX, TIPO
PAPEL: A4, CARTA, OFÍCIO. CAPACIDADE MEMÓRIA
2GB

R$1.5E9,90TOTAL:

3. Créditos Orçamentários:
3.1 Nota de Movimentação de Crédito: 2024NC000610 UGR 160503 - 4'BIS, de 7 MAR 24.

3.2 Valor estimado da contratação: R$1.589,90 (Um mil quinhentos e oitenta e nove reais e noventa

centavos)
3.3 Valor estimado investimento: Não se aplica
3.4 Plano Interno @I): CIENMILOUTR - Aquisição de material permanente

3.5 Plano de Trabalho Resumido (PTRDS)z 212082

4. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento

Fiscal Técnico, titular e substituto:

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Equipe de Planejamento, titular e substituto:

Titular -Não é o caso

Substituto - Não é o caso

Integrante Setorial, titular e substituto - Não e o

caso

Titular-Nãoéocaso

Substituto-Nãoéocaso

Gestor do Contrato, titular e substituto:

Titular -Não é o caso

Substituto-Nãoéocaso

.Ê.\t-_-=-=- 
po :r.rp. fl Ut.r*.-, C.À

EDUARDO G-ÃREffiKAre'Ã-DUS REIS - CíP INf

Rio Branco, AC, l5 de maio de 2024.

InstrutoÍ Chefe do NPOR

DESPACHO DO CONtr'ORMADORA

Documentação sem alteração.

Rio Branco/AC, 15 de maio de 2024.

LUCIANE DE.J&fiI#O PEREIRA - 2" TEN

Conformadora do 4o BIS

DESPACHO DO FISCAL ADMINISTRATIVO

vo do 4o BIS

O referido material/servi
Rio Branco/AC,

ssita ser adqúrido.

Fiscal Admi
FREDERICO PIMEN S DE ALMEIDA - Cap

maio de 2024.
I
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DESPACIIO DO ORDENADOR DE DESPESAS

Autorizo o início dos procedimentos licitatórios e determino a abertura do processo

O Chefe da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC) adote as providênc
conforme a legislação.

Rio Branco/AC, 15

Ordenador de
úr,ro.ru,

do Cmdo Fron AC/4" BIS
vES DA CRUZ - Maj

o de2024.



-. 
SIAFI2A1 A_CONTAB ] L_DEMONS TRA_CONRÀZ-{O (CONSULTA RCZAO POR, C. CO}JTÀBIL)

';5/04/24 16:11 USUARIO: AGUIAR

DATA EMISSAo I O'714a\24 VALoRIZACAo : 07Mar24 NUMERo : 2024NC0006

UG EMITENTE : 160503 - DEPARTAMENTo DE EDUCAÇÃO E CULTURÀ Do EX

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL

UGIGESTÀO FAVORECI DA : 160002 / OOOO1 - CMDO FRON ACRE/4BIS

OBSEF VÀCAO

ÀTD DSP COI'4 CAPACITAÇÀO PROFISSIONAL MILITÀR DO EXÉRCITO

ATD DESP COi4 RECUF.SCS PARÀ O NPOR 4" BIS (160002)

PD:RESERVÀ DECEX - REF: DÍEX N" 724-LOGlSEC LOG FIN,/Cti OB/02/24
NUM. TRANSFERENCIA

AC

o ru-!L-- ?;
o E

an10 Eo

VALOR
69.115,24

§A

EV. ESF PTRES

3AAA63 t 232482
FONTE ND

1000000000 4 4 9052
UGR PI

160503 ClENMILOUTR
SB

LANCADO PoR : 0192i163781 - BENTO

PF1=A.IUDÂ ?F3=SAI ?84:ESPELHO PF12=RETORNA

UG : 1605 0-l A1Mar24 14 : 3 8
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§ASistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os 6ns exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAI, que a situação do

fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor
CNPJ: 33.662.823/0íJ,Ol-31 DUNS@: t94279977

Razão Social: DIEGO VIÁNÂ DA SILVÂ 35845555825

Nome Fantasia: VLANA PROMOCÁO & VENDAS

Situaçâo do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do CadastÍo: l5/Ol/2O25

NaturezaJurídica: EMPRESÁR:OgNOfvlOUAf;
MEI: NãO

Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorlênciaq e Impedimentgs
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas

Vnculo com "Serviço Público":

Consta

Nada Consta

Nada Consta

Nada Consta

Níveis cadastrados:' ' Àrto-áti., 
" 

i.niJàà roi otúa" .iiire" ái i"t grúo aii.i. ã- o ,i.t -" .-i"ro.. M.or"ir 
" 

i.rtidão foi inscrida
manuzlocltc pclo fomcccdor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 12/08/2024 Automática

FGTS Validade 16/05/2024 Âutomática

Trabalhista (htg://wr.tst.ius.brlccrtideo) Validadc ll/O8/2O24 Automática

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal

Receita Estadua/Distrital Validade O2/O7/2O24

Receita Municipal Validade 30/06/2024
VI - Qralificação Econômico-Financeira

Validade 3l/O5/2O24

Emitido em: 15/05/2024 1,7:52

CPF:016)OOUOO(-31 Nome: DIEGO RÁIAEL MORAES ALVES

1de 1

Áss:



9smn EE#s*
Data ê hora de con .ltlt.t '17 10512024 oE:41

Usuádo: -'.356.860-"
lmpressáo Complêta

Nota de Empenho

Emitontô
Códlgo Nome
160002 COMANDO OE FRONTEIRA ACRE/4 BIS

CNPJ EndeÍago

09.655.599/0001-76 oí 178994824, SN - BAIRRO BOSAUE

Munlcíplo UF Telofone

Rto BRANCO AC (068) 32í6-2«)013214'2913

o€dâ
REAL - (R$)

CEP
69909-700

Ano
2024

Número
298

Tlpo
NE

ula oÍçamênúrla
Esíera PTRES

232082

Fontê de RêcurBo Nâtur€zâ d! DesPssa

1000000000 449052

PÍoceaso Taxa de Câmblo

65323.00s077 I 2024-54 0, 0000

Parágrefo

UGR

160503

Plâno lntomo
Cl ENMILOUTR

Date dê Emi33áo ÍiPo
1610512024 Ordinário

avoÍocl

Códlgo Nome

33.662.823/0001-3í DIEGO VIANA DA SILVA 35845555825

Endêreço
RUA DOUTOR ÍITO CARLOS íOO JD. SUARAO

Munlcíplo UF T€leíone

ITANHAEM SP 9999999

paro Leg

Códlgo Ítiodelldldê de LlclteÉo
139 DISPENSA DE LICITACAO

Ato NoÍmatlvo Artlgo

LE|14.13312O21 75

VeÉão DalârHoí. Op€r.ção
002 1610512024 1A:55i45 AltoraÉo

Valor
1.589,90

CEP
't í 740-000

lncÍso
ll

Alínea

DgscrlÉo
í4sIEOUIPAMENTOSDETIC-IMPRESSORAS.2O24NCOOO61OOÉOTMAR24DCEXClENMILOUTR,ATENDE
ireôÉsstoeoes oo NpoR Do cMDo FRoN Ac/4oBls, coNF DFD NPoR No 33 DE 15MAlo24.

Local da EntÍega
COMANDO DE FRONTÉIR^ ACRS4O BIS, RUA COLOMBIA S/N' BAIRRO BOSOUE.

lníoÍmâção ComPlementaÍ
16000206900122024 - UASG Minuta: 160002

Sbtem! d. OÍigom
COMPRASNET.ME

1de2

w-\J-- E
?o



$snnHHffi*
Dat . hora da con',uta2 171Os12024 08:4'l

Uluárlo: -'.356.860-*
lmpÍ6ssâo Completâ

Nota de Empenho

de

Nslurazâ dc DcsPose
449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

inatuÍ€a

OÍdcnador dê Dc!p'g3,
ELMIR LEANDRO MOREIRA XAVIER

16n5,2024 18:55:45

Rcaponsával p.l! Nota dâ Emp.nho
PAMELA PARCIANELLO DOS SANTOS
*.356.860-'

1610512024 15:22127

Total d. Llrte
1.589,90

Valor do ltom

1.589,90
§cq
001

De3cÍlÉo
Item comDra: OOOO'l - IMPRESSORA MULÍIFUNCIONAL' TIPO
rupnesSÃo raseR, RÉsoLUÇÃo TMPRESSÃo í200 xí200 DPl,
TENSÁO ALIMENÍAçÃO 127 V, VELOCIDADE IMPRESSÁO PRETO E

BRANco 31 PPM, VELOCIDADE IMPRESSÃO COLORIOA 31 PPM'
ônnncrenlsrtcÂs ADtctoNAts coLoRIDA,DUPLEx AUToMÁTlco'
CONECTIVIDADE INTERFACE USB E ETHERNET 1O/íOO BASE TX'
TIPOPAPEL A4, CARTA, OFICIO, CAPACIOADÉ MEMÓRIA 2 GB

1.s89,9016/05r'2024 lncluôáo 1,00000 1.589,9000
i,i

'VeÉão Data,lHora Operação
o02 16nst oz4 18:55i45 Alt6raÉo 2de 2
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MINISTÉRIO DA DETESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMÁNDO I'E FRONTEIRA ACRE/,I" BATALHÃO DE INFANTARIA DE SELVA
(4' ComPrnhis dc Fronteirr/I95O

(Batalbão Plócido de Cs§tro)

TERMO DE ENCERRAMENTO DE PROCESSO

Aos ünte e dois do mês de maio do ano de 2024, procedemos o

enceÍramento do Processo Administrativo I{UP65323.004777 n02+21, ( ) folhas.

PAMELAPAR LLO SAI\TOS-2'TEN
Chefe da Salc


